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• Recorrente : EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO
LEDA.

• Recorrida	 :	 DR.] em Porto Alegre - RS

IPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO
DE 11'1 RELATIVO AO PIS/COHNS. INCIDÊNCIA
DO 11'1. A Lei n°9.363/96. em seu artigo I", estabelece
que o requisito para a fruição do direito ao crédito
presumido referente ao PIS e a Cotins é a produção e
exportação de mercadorias nacionais, sendo irrelevante.
se cumpridos estes requisitos. que o produto esteja ou
não sujeito ao 11'1.

AQUISIÇÃO DE 1NSUMOS DE PESSOAS FISICAS.
O art. I" da Lei n" 9.363/96 não condicionou o gozo do
crédito presumido apenas aos instintos adquiridos de
pessoas jurídicas, ou seja. contribuintes do PIS e da

•
Cotins. portanto é leuitimo o aproveitamento quanto
aos insumos adquiridos de pessoas fisieas e
cooperativas.

11'1. CRÉDITO PRESUMIDO. Somente integram a
base de cálculo do crédito presumido de I ri como
ressarcimento das contribuições para o PIS e Cofias as
matérias primas, os produtos intermediários e o
material de embalagem segundo as definições que lhes
dá a legislação do 11'1, a teor do art. 3" da Lei n"
9.363/96. A energia elétrica não cumpre os requisitos
do Parecer Normativo CST n" 65179.
TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa Selic sobre a
restituição, nos termos do art. 39. § 4" da Lei n"
9.250195, a partir de 01.01.96. sendo o ressarcimento
uma espécie do gênero restituição, con (Mine
entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais
no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98. além do que,
tendo o Decreto n" 2.138/97 tratado restituição o
ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa
incidirá, também, sobre o ressarcimento.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBEN1 COLORA bo LTDA.

PAC	-1/
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ACORDAM os Membros da Quarta Cámara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer
o direito ao crédito presumido no tocante às exportações de produtos NT. Vencidos os
Conselheiros Navra Bastos Manatta, Júlio César Alves Ramos e Henrique Pinheiro Torres, neste
ponto. Os Conselheiros Rodrigo Dentardes de Carvalho (Relator). Leonardo Siadc Manzan.
Airton Melar El ack e Mauro Wasilewski (Suplente) que davam provimento quanto às aquisições
de pessoas tisieas. Prejudicada a análise da (g:estilo da taxa Selie. Designado o Conselheiro Jorge
Freire para redigir o voto quanto às pessoas tisieas.

Sala das Sessões. em 1 7 de agosto de 2007.

dAlt	 ,	 CI:".• 7.1.7
-koraitu: Pinheiro Torres
Pres emr----„,

Jorge Freire
Relator-Designado
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Recorrente : EXPORTA DORA E IMPORTADORA MA RUBENI COLORADO
• LTDA.

RELATÓRIO

Irresignada com o acórdão da DRJ cru Porto Alegre - RS que indeferiu o pedido
de ressarcimento de crédito presumido de 11'1 a interessada apresenta recurso voluntário com os
seguintes argumentos:

- os valores referentes à venda para o exterior de produtos classificados como NT
pelo 11'1 devem ser considerados na base de cálculo do crédito presumido;

- não há óbice ao aproveitamento do beneficio quando inclui na base de cálculo os
valores dos imitimos adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas;

- a energia elétrica utilizada no processo produtivo deve ser reconhecida como
insinuo independentemente se vai ou não passar a integrar o produto; e

• a correção dos seus créditos pela taxa Selic.

E o relmori .

jiff
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
RODRIGO I3ERNARDES I3E CARVALHO

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.

Como sinteticamente relatado, versa o mérito sobre a exclusão da base de cálculo
do crédito presumido de insumos adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas, de produtos não
tributados exportados para o exterior e de produto não enquadrado no conceito de matéria-prima.
produto intermediário e material de embalagem, qual seja, a energia elétrica.

Portanto, a tim de facilitar a compreensão tratarei dos tentas em tópicos.

Produtos NT (Café cru não descafeinado em grão):

Quanto às exportações de produtos NT, com a razão a recorrente.

Como se sabe, o crédito presumido foi instituído pela Lei n" 9.363/96 com o

objetivo de amenizar o déficit da balança comercial por meio do incentivo à exportação de
produtos nacionais.

Assim, a contribuinte produtora/exportadora viu a possibilidade de reduzir sua
carga tributária com o ressarcimento do PIS e da Cotins que inevitavelmente oneraram o
processo de produção dos bens por ela flibricados.

Todavia, apesar do ressarcimento ser das mencionadas contribuições, o
procedimento foi operacionalizado de acordo com a escrituração e sistemática do IPI, o que
gerou farta e ambígua interpretação. Ocorre que, o artigo I", da Lei n". 9.363/96. mio restringiu o
alcance do beneficio somente às empresas que produzam mercadorias tributadas pelo IP 1, como

• entende a DRJ.

Confira a redação do dispositivo que trata do beneficio:
Art. I" A empresa produtora e eximrtailora de PIWItelt1011115 nacionais fina jus a crédito
presumido do imposto sobre hadutos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de ww tratam as Leis Complementares n 7 . de 7 de setembm de 1970,
8. de 3 de dezembra de 1970, e 70, de 30 de dezembra de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, PIO IlletetICIO 011erlIO. tia 11t0111/21S-11111MIN. plOdllaCI intermediários
e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágnifh único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
enwresa comercial exportadora com o .fim especifico de exportação para o exterior.

Como dito, a lei não menciona que o produto deva ser tributado pelo IP 1. portanto
não cabe ao exegeta limitar o que a norma não o fez, pois se assim fosse estaria se arvorando na
condição de legislador.

Nesse sentido. vêm decidindo este Conselho, conforme ementa a seguir transcrita:

//'/ - CRÉDITO PRESUMIDO DE 1P1 NA EXPORT4CA-0 - PRODUTOS

EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA 1111 COMO 1\1;(0 TRIBUTADOS - O art. I" da
Lei a" 9.363/96 prevê crédito presumido de 11'1 como ressarcimento de PIS e COPINS em
javor de (fIlliwasa proihrtora e exportadora de mercadorias nacionais. Reftrindo-se a lei
a "mercadorias" fiai dado o beneficio .fiscal ao gênero, não cabendo ao intérprete
restringido apenas aos "produtos industrializados" que sMi uma e.spécie do gênero
"mercadorias", Recurso provido,

1 /1# 4
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Esta jurisprudência se pacificou tzunbém no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Cito Recurso Especial n" 586.392/RN .

Rodante, neste itertt dou provimento ao recurso voluntário para declarar o direito da
recorrenie de incluir na base de cálculo do crédito presumido os produtos fabricados e exportados que não
sejarn tributados pelo 1M (NT).

Nlatérias primas adquiridas de produtores rurais (Pessoas Físicas):

Neste ponto. controvertem-se contribuinte e Fisco sobre a inclusão na base de cálculo do
incentivo do montante das mercadorias exportadas que receberam no processo produtivo, 111SLI mos
adquiridos de pessoas físicas. portanto não contribuintes de P15 e COFINS.

O art. 1" da Lei n" 9.363/96 não fez qualquer ressalva para condicionar que os instintos
utilizados no processo produtivo devessem ser adquiridos de pessoas jurídicas, portanto contribuintes do
PIS e da COF1NS.

O próprio Superior Tribunal de Justiça concluiu que a "INISRE 23/97 extrapolai( a regra
prevista no art. I'', da Lei 9.363/96 ao excluir da base de cálculo do beneficio do crédito presumido do
IP/ as aquisições, relativamente aos produtos da atividade rural, de Intliéria-prillla e de instintos de
pessoas fisicas, que. naturalmente. Mio são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da COFINY'. (Resp.
586.392-R.N, 1/1U, de 6/12/2004)

No mesmo sentido, a Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
1PI.CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nu 9.363/96. AQUISIÇÕES A NÃO CONTRIBUINTES
DO PLS E COHNS PESSOAS FiSICAS E COOPERATIVAS. A lei n'' 9363/96 determina
que a base de cálculo do crédito-prémio do IPI, relativo ao ressarcimento do PIS/PA,S'EP
e da COTINS. seja calculada sobre et valor total das aquisiçires, não Jazendo qualquer
exceção às aquisições de pessoas fisicas e cooperadms. Recurso n" : 202-122859

Assim, voto por reformar o acórdão recorrido para incluir na base de calculo do
incentivo as aquisições de produtores rurais - pessoas físicas.

Energia Elétrica:

Remanesce controvertida a possibilidade de incluir na base de cálculo do crédito
presumido o gasto com a ener gia elétrica consumida no processo de produção do café cru não
deseafeinado em grão.

Primeiramente, cumpre informar que a glosa deste instinto não ocorreu pelo lato
de ser considerada produto NT na TIPI, mas sim porque Mio atendeu os pressupostos que a

• enquadrariam no conceito de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem.

Aliás, hoje soa uníssono entendimento desta Câmara pelo qual somente pode ser
considerado instinto para efeito de cálculo do crédito presumido a matéria-prima, o produto
intermediário e o material de embalagem que atendam os requisitos do Parecer Normativo CST
n" 65/79.

Depreende-se do referido Parecer que o instinto deve ser consumido no processo
de industrialização. Entende-se por "consumido" o desgaste, o desbaste, o dano c a perda de
propriedades fisicas ou químicas. quando decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto
de fabricação, ou deste sobre o inS111110.

Na hipótese em estudo, é de se verificar que a energia elétrica não é consumida
como eletrólise capaz de ensejar o direito ao crédito.

Neste sentido, confira jurisprudència do Superior Tribunal de Justiça e da Eg.
Camara Stiperior de Recursos Fiscais, que destaco:
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IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - ENERGIA ELÚRICA, COMI] (15'?] E ÓLEOS -
Para enquinhatimm° no bem:fiei°, somente se caracterizam como matéria-prima e
pmduto intennediário os instintos (Me se integram ao j lfhItllo final. ott que, entbom a ele
nii° se integrando. sdam consumidos. em decorrência de aedo direta sobre ele. lu)

processo de Abria/côo. A Cfingia elétrica usada com° Jinva motriz ou .finite de
iluttrinaçào. óleos e os demais Cf MibleahtiS uôo 01110711 diretamente sobre o produto .final.
mio se empunhando nus conceitos de matéria-prima ou produto buennediénio. -
lCSRF:iV2-o2,O5

Da atualização monetária

Por IML com relação à atualização monetária, o Decreto n o 2.138/97 fez a
restituição e o ressarci incuto merecerem tratamento igualitário. Isto posto, devida a atualização
com a utilização da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic. desde
o protocolo do pedido.

CONCLUSÃO:

Provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito presumido no
tocante às exportações de produtos NT e às aquisições de pessoas fisicas com a devida
atualização pela taxa Sebe, desde o protocolo do pedido.

Sala das Sessões. em 16 de agosto de 2007.

ROD ' 0 BERNARI :5 DE CARVALHO /17

•

6



•	 2° CC-NIF
• Nlinistério da Fazenda

Segundo Conselho de Contribuintes
,

Processo n Q : 13909.000 I 26/20112-72
Recurso nQ	: 137.138
Acórdão ii	 204-02.735

VOTO 1)0 CONSELHEIRO-DESIGNADO
JORGE FREIRE

• Fui designado relator em relação ao único ponto em que o digno relator foi
vencido: a não inclusão dos valores correspondentes às aquisições de instintos das pessoas
lisicas. A seguir. articulo minha posição em relação à matéria, valendo o mesmo raciocínio em
relação às aquisições de instintos das cooperativas. ern que fui vencido.

A Lei n 9.363, de 13/12/96. assim dispõe em seus artigos I Q e 2:

Art. l u A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, COM 0 ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares n u' 7, de 7 ele setentbm de 1970; S.
de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro ele 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo,

Parágralie único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusiw, 1105 casos ele venda a
empresa comercial exportadora com o fim especifico ele exportação para o exterior.

Art. 2' ti base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e

• material de embalagem ri:tinidos no artigo anterior, do percentual correspondente à
relação cofre a receita de exponação e a receita operacional !noa do moduttn-
expormelor.

§ l u O crédito fiscal Senj u resultado da aplicaciio do percentual de 5,37% sobre a base
de cálculo definida neste artigo.

2 No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor espoliador, a
apunicdo do crédito presumido poderá ser cennwlizada /11Wit.

3" O crédito presuMido, apurado na finana do paraerafil a/Malar, podeni ,s-ar
trandixido para qualquer estabelecimento da empresa Jeito de compensação CO?)?
o Imposto sobre Ptyclutos Industrializados, observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal 	  (grifei).

Trata-se, portanto, o chamado crédito presumido de IPI, de um beneficio fiscal,
com conseqüente renúncia fiscal, devendo ser interpretada restritivamente a Lei instituidora.

Da referida norma depreende-se que o objetivo expresso do legislador foi o de
estimular as exportações de empresas industriais (produtor-exportador) e a atividade de industrial
interna, atendendo a civis objetivos de política econômica, mediante o ressarcimento das
contribuições Cotins e PIS incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno. de
todos os instintos utilizados no processo produtivo. Para tanto utilizou-se do Imposto sobre
Produtos Industrializados, sendo este tributo aproveitado em sua organicidade para
operacionalizar o beneficio instituído.

Para a instituição do beneficio fiscal em debate poderia o legislador ter se valido
de inúmeras alternativas, mas entendeu que o favor fiscal fosse dado mediante o ressarcimento
da Cotins e PIS embutidos nos instintos que comporiam os produtos i lustrializados pelo
beneficiário a serem exportados. direta ou indiretamente.
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Com efeito. a meu sentir. só haverá o ressarcimento das mencionadas
contribuições sociais quando elas incidirem nos instintos adquiridos pela empresa produtora
exportadora, não havendo que falar-se em incidência em cascata e em crédito presumido
independentemente de haver ou não incidência das contribuições a serem ressarcidas. E, se o
legislador escolheu o termo incidência. não lin rà toa. Atrás dele vem toda uma ciência jurídica.

E. como bem lembra Paulo de Barros Carvallm em sua obra Curso de Direito
Tributário (El Saraiva, ( 11 ed., 1993). "Muita diferença existe entre a realidade do direito
positivo e a da Ciência do Direito. Sôo dois mundos que não se confundem, apresentando
peculiaridades tais que nos levam a uma consideração própria e exclusiva'', Adiante. na mesma
obra, averba o referido mestre que "À Ciência do Direito cabe descrever esse enredo normativo,
ordenando-o. deelanindo sua hierarquia, exibindo as finmas lógicas. que governam o
entrelaçamento das nírias unidades do sistema e oferecendo seus conteúdos e significação -. E.
naquilo que por hora nos interessa.• arremata que "Tomada COM relação ao direito positivo, a
Ciência do Direito é uma sobrelinguagem ou linguagem de sobrenivel. Está acima da linguagem
do direito positivo, pois discorre sobre ela, transmitindo noticias de sua compostura como
sistema empírico-.

Assim, ao intérprete cabe analisar a norma sob o ângulo da ciência do direito. Ao
transmitir conhecimentos sobre a realidade jurídica, ensina o antes citado doutrinador, o cientista
emprega a linguagem e compõe uma camada lingüística que é, em suma, o discurso da Ciência
do Direito. Portanto, a linguagem e termos jurídicos colocados cio uma norma devem ser
perqueridos sob a ótica da ciência do direito e não sob a referência do direito positivo, de índole
apenas prescritiva. Com base nestas ponderações enfrento, sob a ótica da ciência do direito, o
alcance do termo "incidência- disposto na norma sob comento.

Alfredo Augusto Beeker i afirma: "Incidência do tributo: quando o direito
tributário usa esta cupi-essa°, ela significa incidência da regra jurídica sobre sua hipótese de
incidência realizada (fato gerador). juridieizando-a, e a conseqüente irradiação, pela hipótese
de incidência juridicizada, da clic:ócio jurídica tributária e seu conteúdo jurídico: direito (
Estado) à prestação (*cujo objeto é o tributo) e o correlativo dever (do sujeito passivo; o
contribuinte) de prestá-la: pretensão e correlativa obrigação; coação e correlativa sujeição."

E a norma, como sobredito, tratando de renúncia fiscal deve ser interpretzula
restritivamente. Se seu art. 1 2 , supra transcrito, estatui que a empresa fará jus ao crédito
presumido do 119, com o ressarcimento das contribuições incidentes sobre as respectivas
aquisições, no mercado interno. de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo, não há como alargar tal entendimento sob
o fundamento da incidência em cascata.

Dessarte, divirjo do entendimento ` que mesmo que não haja incidência das
contribuições na última aquisição é cabido o creditamento sob o fundamento de tais
contribuições incidirem em cascata, onerando as fases anteriores da cadeia de comercialização,
uma vez calcada na eximi:tição de motivos da norma jurídica, ou mesmo, como entende a
recorrente, na presunção de sua incidência. A meti ver a questão é identificar a incidência das

Ia Teoria Geral do Direito Tributaria 	 .	 Lajus, Siio Paulo, 1998. p. 83/84.

8
2 Nesse sentido AcCiatiiis tiv5 202-09.865. votado em 17/02198. c 201-72.754. de 15,05/99.
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contribuições nas aquisições dos insumos, e por isso foi usada a expressão incidência, e não
desconsiderar a linguagem jurídica definidora do termo.

Com a devida crittia, entendo, nesses casos, que a exegese foi equivocada, urna
vez. ter utilizado-se de processo de interpretação extensivo. E, como ensina o mestre Beeker 3 , "na
extensão mio há interpretação, mas criaçáo de regra jurídica nova. Com  efeito, continua ele, o
intérprete constata que o ,fino por ele focalizado não realiza a hipótese de incidência da regra

jurídica; entretanto, em virtude de certa analogia, o intérprete estende ou alarga a hipótese de
incidência da regra jurídica de modo a abranger a fato por ele focalizado. Ora, isto é criai-

.	 regra jurídica nova, cuia hipótese de incidência passa a ser alargada pelo intérprete e que mia
era a hipótese iie incidência da regra juridica velha -. (grifei)

A questão que se põe é que, tratando-se de normas onde o Estado abre mão de
determinada receita tributária, a interpretação não admite alargamentos do texto legal. É nesse
sentido o ensinamento de Carlos Maximilianot ao discorrer sobre a hermenêutica das leis
fiscais:

402 - 111. O rigor é maior em se tratando de disposição e.xcepcionid. de isenções ou
abrandamentos de ónus em proveito de individuos mi cotporaetkx , Não se PreSillne

intuito de abrir nulo de direitos inerentes autoridade supremo. A outorga deve serftita
em tonais claros, irretorquiveis: ficar provada até a evidência, e se não estender além
das hipóteses figuradas no testo; jamais será inferida de .1ittos que não indiquem
irresistivelmente a existência da concessão vii de um contam) que a emblva. A ro CaS(1.

não tem cabimento o brocado célebre; na dítvida,se decide contra as isenções tocais ou
paniatx e a »vim iufisco; ou, melhor, presume-se não haver ii Estalo aberto mão de
sua autaridade para exigir tributos".

Assim. não há que se perquirir da intenção do legislador, mormente analisando a
exposição de molivos de determinada norma jurídica que institui beneficio fiscal, com
c(msequente renúncia de rendas públicas. A boa hermenêutica, calcada nos prolic lios

ensinamemos de Carlos Maximiliano, ensina que a norma que veicula renúncia fiscal há
de ser entendida de forma restrita. E o texto da lei não permite que se chegue a qualquer
conclusão no sentido de que se buscou a desoneração em cascata da COHNS e l'IS. ou
que a aliquota de 5.37% desconsidera o número real de recolhimentos desses tributos
realizados e. até mesmo, se eles ekti varam-se nas operações anteriores. Isto porque a
norma é assaz clara quando menciona que a empresa produtora e exportadora Eira jus a
crédito presumido de 11'1 com o ressarcimento das contribuições CUINS e 1'15
INCIDENTES SOBRE AS RESPECTIVAS AQUISIÇÕES. NO MERCADO
INTERNO, DE.—

Ora, entender que também faz jus ao beneficio do ressarcimento das citadas
contribuições mesmo que elas não tenham incidido sobre os insumos adquiridos para utilização
no processo produtivo, uma vez que incidiram em etapas anteriores ao longo do processo
produtivo, é, estreme de dúvidas, unia interpretação liberal, não permitida, como visto, nas
hipóteses de renúncia

3
Op. Cit. p. 133.	 -Âf/
In Hermenêutica e dplicaçãa do Direito. 12 0. Forense. Rio de Janeiro. 1992. p3331334.
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Demais disso, lendo-se o disposto no artigo 5/15 da Lei 9.363/96. tem-se que
também esse foi o entendimento do legislador quando refere-se à restituição ao fornecedor das
importâncias recolhidas em pagamento das contribuições referidas no transcrito artigo

Nada obstante tais considerações, já há inani festação do Poder Judiciário a
respaldar meu entendimento, como dessume-se do Acórdão AG'I'R 32877-CE. julgado eia
28/11/2000, pela Quarta Turma do IRE da 5 LI Região. sendo relator o Desembargador Federal
Napoleão Main Filho, conforme ementa a seguir transcrita:

TRIBUTÁRIO. LEI 9.363/96. CRÉDITO PRESUMIDO DO 11'1 A TITULO DE
RE5SARCI1t/ENTO DO 11.57PASEP E DA COFIN.S . EM PRODUTOS ADQUIRIDOS DE
PESSOAS FiSICAS E/OU RURAIS QUE NÃO SUPORTARAM O PAGAMENTO
DAQUELAS camantaçõEs. AUSÊNCIA DE PUMU.S. BOA'! AMEIS' AO
CREDIT1,SIENTO.

I. Tratando-se de ressarcimento de exaç,iieS StatartallaS' par eMpreStt exportadora, tal
como se dá co??: o beneficio instituído pelo art. 1 2 da Lei 9.363/96„wmente podedi haver
o crédito respectivo se o encargo houver sido gjetivaniente suportado pelo contribuinte.

2. Sendo as exoções PINPASEP e COTINS incidentes apenas sobre as iTerções CO???
pessoas jurídicos, a aquisição de produtos primários de pessoas fisicas não resulta
onerada pela 51111 CObrança, daí porque impraticável a crédito de seus vahires, sob a
firma de ressarcimento, por não ler havido a prévia illenktleitt

O mesmo entendimento lin esposado pelo desembargador federal do TER da 5a
Região. no AG -ER 33341-P E 2000.05.00.056093-7 h , onde, a certa altura de seu despacho,
averbou:

A pretensão ao crédito prestuniilo do IN previsto no art. l u tia Lei 9.363. de 13.12.96.
pressupõe, FIOS ler1110S da nota referida. 'o ressarcimento das contribuições de que
1MUIM as leis complementares n' 07. de 07 de setembro de 1970: 08. de 03 de dezembro
de 1970: e 70. de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no
mercado interno, matáriasptintas. produtos intermediários e material de embalagem'
utilizados no pmeesso produtim do pretendente.

Ora, na confartniihule do que dispõem as leis complementares a que a Lei n u 9.363/96P:
rOniCa0. somente as pessoas nidificas estão obrigadas ao recolhimento das
contribuições conhecidas por PIS, PASEP, e CONN.Sl instituídas por aqueles diplomas,
sendo intuitivo que apenas sobre o valor dos produtos a . estos adquiridos pelo
contribuinte tio IN posso ele se res.sarcir do vahn . daquelas contribuições a Jim de se
COMpellSar ('0111 f) crédito presumido chi impo.do	 rekténcia.

recolhendo 0.5' filIMCCednreS, quando pessoas físicas, aquelas contribuições, segue
não ser dado ao produtor industrial adquiriente de SCUS produtos, cotipensar-se de
‘'alores de contribuições inexistentes nas operações mercantis de aquisição, pois o
crédito  presumido do 1H autorizado  pela Lei n'' 9.363/96 IIJIFI  por fundamento o
ressarcimento daquelas contribuições, que sào recolhidas  pelas pessoas juridiens	

5 Dispõe o artigo 5" da Lei 9.363/96: -.4 eventual restituição, ao fbritecedor, das importándas n .eolhidas eln
pagamento das emnribuições no -editas no afliges 1'. bens tISSin g a CaMpeMtiCãn Mediant • C/2,;( 10. implica imediato
estorno pela jandaia?' esportailor, do valor codespondentel
6 Despacho datado de 0S/0212001, DiU 2. de 06/03/2001.
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Dessarte. respaldado agora por decisões judiciais. fica evidenciado meu
entendi incido que não ha incidência da norma jurídica instituidora do crédito presumido do ll'l
através do ressarcimento da Cotins e PIS quando tais tributos nas operações dc aquisição no
mercado Miemo de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para
utilização no processo produtivo, não lintm exigíveis na última aquisição (no último elo do
processo produtivo), vale dizer, quando os tributos objeto do ressarcimento não incidirem na
aquisição.

Negado provimento quanto ao principal, valor de energia elétrica e aquisições de
produtores rurais pessoas fisicas, dessa lbrina não restando valor a ser ressarcido, resta
prejudicada a análise da taxa Sebe. 	 .

Forte no exposto,

VOTO NO SENTIDO DE NÃO PERMITIR A INCLUSÃO NO CÁLCULO DO
BENEFICIO INS-ÉITUIDO PELA LEI 9.363/96, DOS VALORES REFERENTES ÀS
AQUISIÇÕES DE INSUMOS DE PESSOAS FÍSICAS, HIPÓTESES EM QUE NÃO HÁ
INCIDÉNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES QUE SE QUER VER RESSARCIDA,

Sala das Sessões. em I 6 de agosto de 2007.

2C,

fk

JORGE FREIRE	 )
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